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PREGÂO ELETRÔNICO NO OO8'202í

W
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No /A

VALIDADE: Até í2 mêsês

COMPROMISSSO: Entre as partes retro nomeadas e qualiÍicadas, fica aiustado para sêr cumprido na
execuçáo do objeto abaixo descrito deste Termo de Compromisso, referente a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS do processo epigrafado, conÍorme conclusáo do julgamento na Sessão Pública.

COMPROMITENTE: CAMBUQUIRA, 17.955.386/0001-98, pessoa lurídica de direito público interno, através
do Poder Executivo, com sede à Av. VirgÍlio de Melo Franco, número 555, CEP 37.420-000, neste ato
representado pelo seu Prefeito, FabrÍcio dos Santos Simoni, portador do CPF 044.465.876-92.

CoMPROMISSÁR|A: THV SANEAMENTO LTDA, CNPJ no 08.571.3O21OOO1-21, com endereço RUA
ADRIANO DE FREITAS CARDOSO, 190, CEP 37555002, reprêsentada porTH|AGO NARCISO REZENDE,
Carteira de identidade no 15184134, inscrito no CPF n" 081.523.706-57.

EMBASAMENTO: Lei no 8.666/93 e suas alterações, Lei no 10.520/2002, Decreto Federal no 10.02412019 e
Decreto Municipal n" 243412020, e mediante as cláusulas e condiçôes como a abaixo especiÍicadas:

DO OBJETO E DOS PREçOS

1.1 -A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisiçáo dê Contratação de empresa
especializada em serviços de limpeza de vias e logradouros, incluindo coleta, tÍãnsporte e destinaçáo final
de resíduos sólidos urbanos e rulztis para o setor de transbordo bem como serviços de urbanização em
diversos logradouros. paÍa atender a as necessidades do órgáo contratantê por 12 meses.

DA ilECUçÁO DO COMPROMTSSO

2.í lnteg ra e se vincula ao presente instrumento, o edital do plocesso licitatório acima epigrafado e seus
respectivos anexos do processo licitatório 029/20ílí modalidade Pregão Eletrônico O0gl2t21 , sm especial a
proposta ofertada pela COMPROMI SSÁRIA, bem ainda outras condiçóês do fomecimento quanto ao pEtzo,
forma e outros critérios estabelêcidos
possam produzir seus efeitos legais

nos anexos do Edital como se aqui estivessem transcritos para que

2.2 - A COMPROMISSÁRIA deveÉ executar o obieto deste TeÍmo de Compromisso nas condições e
especificações da proposta ofertada e como dispusera AF autorizaçáo de fomecimento, bem como as
demais condiçôes e obrigaçôes constantes no Anexo I Termo de Referência do Edital do processo licitatório
mencionado acima.

2.3 - Para cada fornecimento seÉ emitida uma AF autorizaçáo dê fornecimento paÍa que seja possÍvel
empenhar aquela despesa com a emissão da respectiva nota de empenho que ÍepÍesêntará o contrato de
cada fomecimento, conforme dispõe caput do art. 62, da Lei no 8.666/93. Por esta NE - nota de empenhos e
efetivaÉ a execuçáo da despesa a ser quitada, externará e garantiÉ a contratação entre as partes, bem
como da observância das normas aplicáveis à matéria.

2.3.1 - Para cada fomecimento, entrega de produtos/materiais, a COMPROMISSÁR|A deveÉ fazer anexar a
nota fiscal correspondentê e a respectiva AF autorizaçáo de fornecimento, condição para o rêgular
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recebimento e fiscalizaçâo da execução do objeto.

2.3,2 - Esta formalidade e regularidade para o fomecimento e recebimento dos materiais/produtos seÉ
condição da preparação e regularidade do pagamento.

2,4 - Os materiais/produtos entregues êm dêsacordo com a AF Autorização dê Fornecimênto, coÍÍto dispóe a
proposta ofertada pela COMPROMISSÁR|A náo seÉo aceitos e devêrão sêr substituídos, imediatamente e
sem qualquer custo adicional.

2.4.1 Não seÉ permitida que COMPROMISÁRlA substitua qualquer material/produto que seja inferior ao
ofertado na proposta;

2.5 - O(s) lote(s), e/ou itens do(s) lote(s) do objeto licitado será (ão) conferido(s) no ato da entrega e não
será(áo) aceito(s) quando estive(em) em desconformidade com as exigências da AF Autorizaçáo de
Fornecimênto e conforme a proposta ofertada.

2.6 - A Gerência de Licitaçôes, Compras e Contratos da Licitadora seÉ a única autorizada pela expedição
das autorizaçôes de fornecimento (AF), se outro Setor ou Servidor não tiver sido formalmente, designado
como responsável pela expediçáo da AF e c,om comunicaçáo formal pelo COMPROMITENTE a
COMPROMISSÁRIA.

2.6,1 - A autorizaÉo de fornecimênto AF podeÉ ser enviada por e-mail ou entregue em mãos pelo servidor
responsável pela fiscalizaçáo da execuçáo do objeto.

2.6.2 - A COMPROMISSÁR|A teÉ o prazo de 5 (cinco) dias úteis pâra forneeer o quê foi requisitado.

2.7 - A COMPROMISSÁRIA não podeÉ aceitar e fornecer qualquer item solicitado sem a respectiva
autorização de fomecimento- AF, pois a Administraçáo COMPROMITENTE náo se responsabilizaÉ por
produto entregues em quê esteia devidamente autorizado na Íorma prevista.

2.7.í - A COMPROMISSÁRIA, ao Íazer qualquer entrêga de produlos/materiais sem a respectiva AF
autorizaçáo de fomecimento, estaÉ agindo em desconformidade com o que está sendo pactuado, motivaçáo
parâ o não pagamento de despesa não autorizadâ.

2.8 - O servidor municipal referido no Termo de Referência e designâdo para fiscâlizar a execução do obieto,
também será responsável para receber os bens/produtos requisitados e teÉ a obrigação para conferi-los,
aceitálos ou recusá-los, bem como para atestar o respectivo rêcebimento e para liquidar a despesa, de
forma a possibilitar o r€spectivo pagamento.

2.9 - A entrega e recebimento dos produtos/materiais deverá ser direta e erdusivamente no endereço e
prazos indicados, nos termos da Autorizaçáo de Fomecimento (AF), conforme consta do Anexos I do Edital
Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAVALIDADE DOS PREÇOS

3,í - A presente Ata de Registrc de Preços teÉ a validade de 12 meses a partir da sua assinatura.

3.í.í Havendo saldo de quantitativo de serviço a ser fornecido e estando o prazo da Ata de Rêgistro de
Preços para ser encerÍado, podeÉ ser formalizado contrato administrativo nos termos do Caput do art.57 da
Lei no 8.666/93e suas posteriores alterações;

3.1.2 Sendo Íixado prazo inferior ao referido no subitem anterior, este podeÉ ser acrescido, desde que haja
saldo de quantitativo a fornecer e que o prazo de 12 (doze) meses náo seja ultrapassado.

3.2 Dentro da vigência do item 3.1, o objeto será fornecido total ou parcialmente, conforme as neecssidades
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administrativas, de forma parcelada e como dispusera Autorizaçóes de Fornecimento- AF, e ainda como
exigido nos anexos do Edital do pÍocesso licitatório acima epigrafado.

3.3 - Durante o prazo de validade destia Atia de Registro de Preços, o Município de Cambuquira náo seÉ
obrigado a contratar o fornecimento dos materiais/prestação de serviço referidos na Cláusula PÍimeira
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazàlo através de outra licitaÉo quando
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou
cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

DO PREçO E DO PAGAMENTO

4.í - O preço do item ou itens constantes neste Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços que
vigorará na sua vigência, conesponderá ao (s) valo(es) ofertado(s), por lote ou por item, conforme deÍinido
nos Anexos I e ll do Edital do pÍocesso liciüatório acima epigrafado.

4.2 - O preço Íixo ofertado e proposto pela COMPROMISSÁR|A e que êstá registrado, seja por item, itens,
lote ou lotos, incluitodos os custos diretos e indiretos, transporte ê entrega, sncargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, bem como quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobrea execução deste Termo
de Compromisso, de modo a não Íestar outros custos por parte do COMPROMITENTE, além do ofertado na
proposta vencedora do certame.

4.3 - Os pagamentos pelo fomecimento parcelado serâo efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias a contar
do recebimento das respectivas notas Íiscais, depois de conferida, aceitas e liquidadas pelo sgrvidor
municipal responsável pela fiscalização do objeto e pela geÉncia da Ata de Registro de Preços.

4.4 - O servidor municipal responsável pela fiscalizaçâo da execuçáo do objeto é aquele definido no Termo
de Referência.

4.5 Qualquer irregularidade delectada no fornecimento do(s) produto(s)/material(ais) pelo servidor designado
para fiscalizar da execuÉo deste Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços possibilitará â
rêtençáo do pagamento à COMPROMISSARIA até o restabelecimento do pactuado, seja na forma,
condiçóes, prazo de entrega, especificações e/ou qualidade do objeto contratado, sem prejuÍzo de outras
penalidades previstas neste instrumento.

4.6 - Na nota Íiscal deverá constar o valor unitário do produto fomecido bem como o número do pÍocesso
licitatório e da modalidade.

4.7 DeveÉ estar anêxa da na nota fiscal, obrigatoriamente a(s) respectiva(s)AF autorizaÉo de
fornecimento, condiçáo para recebimento do (s) produto(s) requisitado(s), bem como paÍa quê o pagamento
seja êfetuado.

4.8 Náo seÉ aulorizado qualquer pagamento referente a produto(s)/material(ais)entregue(s)em
desconformidade com a AF autorizaÉo de fomecimento ou que tenha havido recusa pela Íiscalização deste
Termo de Compromisso.4.8.í Também não seÉ autorizado qualquer pagamento referente a produto(s)
/material (ais) entregue(s) sem a respectiva-AF, condiçáo para conferência do fomecimento, mediante os
preços registrados e constentes do Anexo Único, e de outrâs condiçóes requisitadas.

4.9 - Para que o pagamento seja eêtuado, a COMPROMISSÁRA deveÉ, obrigatoriamente, manter durante
toda a execução do objeto a sua regularidade Íiscal para com o INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas - CNDT.

4.9,1 - A regularidade seÉ conferida na data da emissáo da nota fiscal e também na data do pagamento.
Havendo qualquer restÍiÉo ou inadimplência, o será suspenso até a respectiva regularização ou
outra providência adotada pela COMPROMIS
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4.í0 Havendo qualquer erro no preenchinÉnto da nota Íiscâl ou circunstâncias que impeçam a devida
liquidaçáo da despesa, haverá a imediata devolução o à COMPROMISSÁRlA, pela Gerência de Licitações,
Compras e Contratos, Íicando o respectivo pagamento suspênso até que sejam sanadas inegularidades
apontadas, não acanetando qualquer acéscimo no pagamento;

4.í1 - A Administração COMPROMITENTE, no ato do pagamento, efetuará a retenÉo na fonte de eventuais
tributos devidos, se a legislaçáo assim o exigir. O valor desta retenção deverá estar dêstacado na Nota
Fiscal.

4.í2 - A COMPROMISSÁR|A deveÉ encaminhar junto com a nota Íiscal, documênto que comprove sua
opção pela tributação pêlo SIMPLES NACIONAL, e ainda apresentara declaraçáo de fâturamento indicando
o nível da tabela de retenção em que está enquadrada, no que couber, nos termos da Lei Complementar no

123,12006.

4.í3 - A COMPROMISSÁR|A é Íesponsável pela correçáo dos dados ê vâlores apresentados, bem como por
quaisquer erros ou omissóes constantes nas notas Íicais.

4.14 - O pagamento somente seÉ efetuado por via bancárie, através de depósito na conta e agência
determinadas pela COMPROMISSARIA.

CLÁUSULAQUINTA

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5,1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas com as Íespectivas autorizaçôes de
fornecimento (AF) correÉo à conta das dotações próprias do orçamento vigente, já descritas no item 19.1 do
Edital do processo epigrafado e que oÍiginou este Termo de Compromisso da Ata de Regisüo de Preços.

5.í.í - A (s) dotação (ções) oçamentária (s) será (áo) inscrita (s) na (s) nota (s) de empenho emitida (s)
conforme o caput do art.62 da Lei no 8.666/93, como.iá rebrido no item 2.3, da Cláusula Segunda deste
instrumento.

CLÁUSULASE,.TA

DAS OBRIGAçôES, RESPOAISÁ BILIDADE E DA GARANTIA

6.í COMPROMISSÁR|A fica obrigada a atender todas autorizaçóes de fornecimento- AF enviadas durante a
vigência deste Termo de Compromisso, dentro do prazo e condiÉes estabelecidas e descritias na respectiva
AF.

6.í.í - O atendimento deveÉ se dar com qualidade, presteza, respeito aos pr?tzos e demais condiçôes da
proposta ofertada e aquelas constantes na tabêlado Anexo I Termo de Referência do plocesso licitatório
epigrafado, de modo a bem executiaÍ o obieto licitado.

6.í.2 - A COMPROMISSÁRlA obriga-se a manter a compatibilidade com todas as obrigaç6es assumidas no
momento da sua habilitação, em especialjunto ao:

6.í.2.í - Regularidade junto ao Fundo de Garentia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação de
certidáo emitida pela Caixa Econômica Federal, ou Cêrtidão Positiva com efeitos de Negativa;

6.í.2.2 Regularidade relativa à seguridade social- INSS, mediante aprcsentaçáo de certidão emitida pela
Fazenda Federal ou Certidão Positiva com efeitos de Nêgativa;

6.1.2.3 Regularidade dos Débitos Trabalhistas, com apresentaçáo de Certidáo Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, emitida pelo T.S.T. (Tribunal Superior do Trabalho) ou Certidáo Positiva com efeitos de
Negativa;
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6.2 - A COMPROMISSÁR|A se obriga a manter durante a execuçáo deste Compromisso as condiçôes
técnicas de responsabilidade operacionais, produtivas, de licenciamento, às normas da ABNT e/ou do
INMETRO, no que couber, bem ainda as situaçóes de habilitação e qualiÍicação técnicâ exigidas no
processo licitatório que deu origem a este Têrmo de Compromisso, bem como de outras concernente se
exigidas para o fomecimento do objeto, conforme condiçóes da proposta de preço ofertada pela
COMPROMISSÁRN.

6.2.í Quando o fomecimento náo conesponder as referidas exigências técnicas, o item ou itens recusados
deveÉo ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notiÍicação,
independentemente da aplicação das penalidades legais e aplicáveis à questÉio.

6,2.2 - A COMPROMISSARIA se responsabilizaÉ em substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto
fomecido, conforme o caso, acatando determinação da Íiscalizaçáo da execuçâo deste Termo de
Compromisso, com presteza, disponibilidade e pontualidade, sem qualquer custo adicional e sem prejuízo do
prazo já estipulado.

6.3 - A COMPROMISSÁR|A se responsabilizará por eventuais vÍcios ou defeitos que forem constatados nos
materiais/produtos fornecidos decorrentes deste Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços,
assim crmo pelos fatos decorrentes de tais vícios ou defeitos após o Íecebimento, aplicando-se as
disposiÇões do Código de Defesa do Consumidor, no que couber.

6.4 - A COMPROMISSÁR|A daÉ prazo dê garantia dos itens do obieto fomecido náo inferior a 6 (seis)
meses, contra vício sou defeitos de fabricação, a crntar da data da nota fiscal, rêssalvando aqueles com
prazo maior oÍerecido pelos fabricant€s.

6,5 - SeÉ da COMPROMISSÁRIA a garantia pela procedência, condições, qualidade, e outros atributos
inerentes aos materiais/produtos fomecidos, bem cnmo pelas noÍmas especificadas pelos órgãos de
controle, bem ainda de outras condiçóes complementares, conbrme consignadas no processo licitatório que
embasa este instrumento.

6.6 - A COMPROMISSÁRlA se obriga a comunicar à Administraçáo COMPROMITENTE, qualquer alteraçáo
em seu contrato social, quadro funcional e/ou operacional e que possa oomprometera execuçáo deste
Termo de Compromisso.

6.7 - Os eventuais prejuízos causados ao COMPROMITENTE ou a terceiros, seja por ineficiência ou
irrêgularidades cometidas na execuçâo das obrigações assumidas no presente Termo.de Compromisso da
Ata de Registro de Preços, será causa de ressarcimento por parte da COMPROMISSARIA.

Oconendo a obrigação do rêssarcimento, a COMPROMISSÁR|A deverá fazêJo, após a devida
apuraÉo, através de guia bancáÍia retirada na Tesouraria Municipal ou podeÉ tal valor ser ressarcido de
dêsm-nto de pagamento a que a COMPROMISSÁR|A for credora, prevalecendo a supremacia do interesse
público.

6.9 - A COMPROMISSÁR|A Íica obrigada a compaÍeoer sempÍe que solicitada na sede do
COMPROMITENTE, diretamente na Gerência de Licitações, Compras e Contrâtos e/ou ao Departamento
Requisitante, em horário por estes estabelecido, a fim de receber ou dar instruções sobrê a execução do
objeto e/ou participar de rêuniôes.

6.10 - A Administraçáo COMPROMITENTE através da designação de seNidor (a) deveÉ acompanhar e
fiscalizar a perfeita execução do presente instrumênto, lavrando-se a competente comunicação e/ou
notificaÇão à COMPROMISSÁRlA quando houver quaisquer inegularidades e fixando prazo pâre saná-las.

6,11 - A COMPROMISSÁR|A responde civil, administrativa e criminalmente por danos e prejuÍzos
devidamente apurados, que da execuçáo ou inexecuçáo do objeto deste Termo de Compromisso vier a
causar, direta ou indiretamente, ao COMPROMITENTE ou a terceiros.
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6.í2 - O COMPROMITENTE não está obrigado a se utilizar da Ata de Registro de Prêços, por este Termo de
Compromisso, podendo cancelála ou promover licitação especíÍica quando julgar conveniente, nos termos
da legislação pertinente, bem como náo está obrigado adquirir qualquer quantidade mÍnima de itens ou de
lotes regiCtrados e transcritos no Anexo Único que integra este instrumento.

DA FISCAL'ZAçAO E DA TRANSFERÊNCIA DO COMPROi"SSO

7.1 - A fiscalizâção na execuÉo deste Termo de Compromisso seÉ exercida por seÍvidor designado pelo
COMPROMITENTE, conforme definido no Termo de Referência, com atribuições para aferir o fomecimento
e o cumprimento integral das condições aqui pactuadas com a COMPOMISSARIA, tais como os requisitos
para o aceite, a recusa ou designaçáo de substituição e/ou coneçáo de item, itens ou de todo o obieto deste
Compromisso.

7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e pÍazo estipulados para substituir ou corÍigir a
execução pactuada, resultará motivo de rescisáo deste Termo de Compromisso, além de outras sanções
previstas n€ste instrumento.

7.3 - Este Termo de Compromisso da Ata de Registro de Prêços náo podeÉ ser transferido no todo ou em
parte, ou ainda cedido, salvo de interesse público e da Administraçáo, e formalmente autorizado pelo
COMPROMITENTE.

CLÁUSULAOITAVA

DA REVTSÁO DE PREÇOS, RESCTSÁOE CANCELALENTO

8.1 Durante a vigência deste Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
não podeÉo ser superiores aos praticâdos no mercado, Íicándo a COMPROMISSARIA, em caso de reduçáo
dos preços de mercado, ainda que em câÉter tempoÉrio, obrigada a comunicar ao servidor responsável
pela execução do objeto e ao (a) gerente da Ata de Registro de Preços, o (s) novo(s) preço(s), que
substituiÉ (áo) o (s) preço(s) entêlo registrado(s).

8.2 Ocorrendo aumento ou reduçáo dos preços cotados e registrados, conforme a dinâmica do mercado,
caberá à COMPROMISSÁR|A informar e REQUERER, na forma legal, a atualização dos preços registrados
junto ao gerente da Ata de Registro de Preços, pelo servidor responsável pela Íiscalizaçâo deste Termo de
Compromisso, de modo a possibilitar a manutenção do equilÍbrio econômico-Íinanceiro do que foi registrado
ê compromissado.

8.2.1 - O requerimento deve ser instruído com as peças mntábeis-Íinanceiras que demonstrem a real
situaçáo apresentada, como também de demonstrativos do comportamento de mercado, desde que se
enquadrem nas hipótesês de fatos imprevisívêis ou previsÍveis, porém de consequências incalculáveis ou de
foça maior, ou ainda outras condicionantes que configure málea econômica, e que possam impedir a regular
execução do fomecimento do objeto.

8.2.2 Sendo legal e deferido o requerimento, os pÍeços revisados somente serão considerados válidos após
a assinatura e publicaçáo do respectivo termo aditivo.

8.2.3 - A revisão dos preços regislrados também podeÉ oconer, independentemente de solicitaçáo ou
requerimento da COMPROMISSÁRlA em decorÉncia de eventual reduÉo daqueles praticados no mercado,
cabendo à Administraçáo Municipal, pela Gerência da Ata de Registm de Preços e/ou pelo servidor
responsável pela fiscalização, através da Gerência de Licitações, Compras e Contratos tomar as
providências cabÍveis, na forma legal.

8.3 - O presente instrumento da Ata de Registro de Preços podeÉ ser rescindido, caso a
COMPROMISSÁR|A não cumpra as exigências nele constantes e no Edital do processo licitatório que o
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embasa ou quaisquer outras hipóteses de inexecução deste Termo de Compromisso, ou ainda se for de
justificado interesse público e da Administraçáo, sendo sempre garântido o direito ao contraditório e a ampla
dêÍesa.8.3,1 Também podeÉ este Termo de Compromisso ser rescindido quando a COMPROMISSARIA
requerer, por escrito e com fundamentos, comprovando estar impossibilitada de cumpriras exigências do Ato
Convocatório que deu origem a este Termo de Compromisso, com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias,
sem prejuÍzo das penalidades previstas neste instrumento, conforme o caso.

8.3.2 - A Ata de Registro de Prêços, por este Termo de Compromisso, podeÉ ainda ser cancelada quando
os pÍeços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA

DO RECONHECIMENTO E DAS PENAL'DADES

9.í - A COMPROMISÁRIA ao assinar este Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços, declara
reconhecer os direitos da Administraçáo COMPROMITENTE, em caso de Rescisão Administrâtiva, como
dispõe no art. 77, da Lei n.8.666/93. Declara também que tem pleno conhecimento de todas as cláusulas e
condições aqui estabelecidas, gerais e peculiares, náo podendo invocar qualquer desconhecimento quanlo
as mesmas se mostrarem como elemento impeditivo do perfeito cumprimento da execuçáo do seu objeto.

9.1.í - A COMPROMISSÁR|A também reconhece e aceita que todas as questóes e oconências apontadas e
que possâm levar à rescisão instrumento sejam concluídas sempre no interesse público.

9.2 - Fica de conhecimento da COMPROMISSÁR|A que as condiçóês de execuçáo do objeto deste Termo
de Comprcmisso podêm sêr modiÍicadas, em face da superveniência de normas federais ou municipais
sobrea matéria, ressalvando-se que semprê estará em primêiro plano a supremacia do interesse público.

9,3 - Fica também de conhecimento da COMPROMISSÁR|A que é única responsável por documentos
apÍesentados para a formalizaçáo deste Termo de Compromisso, bem como durante a sua execuçáo, por
isso, responde administrativa, civil e criminalmentê pela fidelidade de tais informaçôes e documentos
apresentados.

9.4 - As obrigações estabelecidas quando náo cumpridas, seja total e/ou parcial, como disposto neste
instrumenlo, sujeitanrse à COMPROMISSARIA as sanções prêvistâs nas normas Íegentes do certame
licitatório, antecedente a este Termo de Compromisso, além de multas pelas seguintes condições e nos
percentuais:9.4.í - 5% (cinco por cento) sobreo valor constante no item 4.2 pêla recusa em assinar o Termo
de Compromisso da Ata de registro de Preços;

9.4.2 - 5o/o (cinco por cento) do valor constante no item 4.2 pela sua inexecução total;

9.4,3 - 10% (dez por cento) do valor da (AO autorizaçáo de fomecimento, pela sua inexecuÉo ou atraso na
entrêga da requisiçáo;

9,4,4 - 5% (cinco por cento) do valor da (AD autorização de fomecimento quando houver entÍega
desconforme com a requisiçáo.

9.4.5 - 10% (dez por cento) sobreo valor constante no item 4.2 pela desistência imotivada deste Termo de
Compromisso.

9,5 - O recolhimento das multas, porventura impostas, deveÉ ser efetivado através de guia pópria retirada
do Departamento Financeiro (Tesouraria Municipal) da Prefeitura e com depósito em conta bancária
determinada pela Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento do ato
administrativo que resultou a respectiva aplicaÉo.

CLÁUSULA DÉCIMA
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DOS CÁSOS OLíSSOS E DO FOBO

10.í - Nos casos omissos e não previstos neste Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços seráo
aplicadas às normas e regulamentações vigentes, que também prevaleoeÉo quando houver conflitos nas
suas cláusulas.

í0.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de CAMBUQUIRA, para dirimir as questões decrrrentes deste
instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e compromissad€rs, ars partes, assinam osto Têrmo de Compromisso da Ata de
Registro de Preços, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo identiÍicadas e
assinadas. Aslnãdo de íormã dlEltal pol
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THV SANEAMENTO LTDA

CAMBUQUIRA, 3í de maço de 2021

r-liMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE I Quant.:1 Num:026 I .299.000,00 Total: í.299.000,00

Item: í Unidade: TON Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descriçáo: Coleta de reslduos sólidos urbanos e rurais, com monitoramento via GPS, incluindo transporte e destinaçáo
Íinal dos mesmcs para o s6tor do transbordo, localizado em Cambuquira/MG, no trevo dê ontroncamento da BB 267.

Quantidade: í.980 Valor Unit,: 276,90 Total ltem: 5,18.262,00

Item: 2 Unidade: KM Marca: PRÓPRA Modolo: PRÓPRIO

DescriÉo: Limpêza de dêscida d'agua/canal de drenagem e rede de concrêto.

Quantidade: 9,6 Valor Unlt.: 4.463,75 Total ltêm: 42.852,00

Item: 3 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA

Descriçáo: Limpsza de boca de lobo

Ouantidado:552 Valor Unit,:29,50

Mode|o: PRÓPRIO

Total ltem:16.284,00

Itêm: 4 Unidade: M' Marcâ: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Capina mednica em vias e/ou logradouros púbicos, com remoção de resÍduos para destinação final ( 72,06
km ).

Quantidade: 504.420 Valor Unit.:0,50 Total llem:252.210,00

Item: 5 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Poda e supressâo de árvores, com limpeza de galhos secos, reürada de parasitas e remoção dê êntulhos.

Quantidade: 120 Valor Unit.:29í,60 Total ltêm: 34.992,00

Item: 6 Unidade: KM/EIXO Marca: PRÓPRIA

Descrição: Varrição manuãl dê vias e logradouros públicos.

Quantidade: 1.200 Valor Unit.: í53,í)

Mode|o: PRÓPRIO

Total ltsm: 184.200,00
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Item: 7 Unidade: M' Marca: PRÓPRIA Modêlo: PRÓPRIO

Descrição: Execução de passeio de concreto E=7,00 cm (inclusive regularização/compactação de tênêno, iuntas de
dilatação).

Quantidadê: 1.200 Valor Unit.: 73,10 Total ltêm: 87.720,00

Item: I Unidade: M Marca: PRÓPRIA

Descriçáo: Pintura de meio Íio com cal, 2 demãos, incluindo Íixador.

Quantidadê:66.240 ValorUnlt.:2,00

Mode|o: PRÓPRIO

Total ltem: 132.480,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 1.299.000,00
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